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DECRETO MUNICIPAL N º 12/2.024. 

''Declara de Utilidade Pública. para fins do uso de um lote 
urbano, situado neste MunfoCpio, na Rua Edeltrudes Ana de 
Jesus, s/n.'\ Bairro Yaldir de Sousa. Leite, CEP: 64.728-000, de 
propriedade do Município de Pedro Laurentino - PI, c uja a á.rea 
éde: 312.00 m 2 ( 12.00m ,e 26.00m), nas Coordenadas : Latitude: 
08º03'49,291'' se Longitude: 42° 17'47,349" w••. 

LEÔNCIO LEI TE DE SOUSA7 Prefeito MunicipaJ de Pedro 
LeurenLino - E$tado do Piauí, no uso d e suas a tribuiçi",e:,, l egai s, e de acordo com o que 
dispõe o art. S0 , letra .. i .. , do Decreto-lei Federa] n ,;, 3.365, d e 21 de junho de 1.941 . 

CONSIDERANDO, o dever e a necessidade da Adminis tração Públ ica 
determinar a perfuração de um poço tubular para abastecimento d ' água para o consumo 
humano e animal. 

R F.SOLVE DECRF.TAR, 

Art. 1° - "Declara de Utilidade Pública, para fins do uso de um lote urbano, 
situudo nes te M u nidpi'1, mi. Ruu EJdtrude:-1 Ana de Jes u s, s/n.", Bairro Vuldir Je Sousa Leite, 
CEP: 64. 728-000, de p1-opriedo.de do Município de Pedro Laurentino - PI, cuja a área ~ de: 
312.00 m 2 (12.00m x 26.00m). nas Coordenadas: Latitude: 08º 03 ~49,291" S e 
Longitude: 42° 17 ' 4 7 ,349" W ". 

Art. 2 ° - A Declaração de Utilidade Pública objetiva o uso deste imóvel 
referido no artigo anterior para fins de perfuração de um poço tubular. 

Art. 3 ° - É con s íderada de urgência o uso deste lote urbano para os fins 
do disposto no art. 15 do Dec reto-lei Federal n º 3.36!i/4 I e alterações posteriores. 

A r l. 4 ° - n ílo tcrc n1os n c nhumu <..lespcsu eo1n H uquii:iii;ílu deste lote u rl;,anv, urnu 
vez que penence ao Municfpio e Pedro Laurentino. Bscado do Piaur. 

Art. 5 ° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 6 º - E ste Dec reto entra em vigor na data da sua publicação. 

PREEITURA MUICIPAL DE PEDRO LAURENTINO - PI 
LEÕNCIO LEITE DE SOUSA 

Prefeito Municipal 
~~~~;:,~ 5;.EZ.:~ 

Av11: n ld a Josié Euaên lo Rodrlau11:s,. s/n.• • Bairro V aldlr Le lt11: 
CEP.: 64.728-000- Pe dro Laurentino - PI 
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DECRETO MUNI CIPAL N º 13 / 2.024. 

uoeclara de Uti lidade Pública. para fins do u so de um lote 
urb~mo. s itmldo n este Município. na Avenida Inocê ncio Lopes 
da Silva. s/n .0 • Bairro Valdir de Sousa Leite, CEP: 64.728-000, 
d e pro priedade do Município de Pedro Laurentino - PJ , c uja a 
área é d e: 15 0 .00 m 2 ( 15.0úm x 10.00m). nas Coordenadas: 
Latitude: 08°04'00,83 l n Se Longitude: 42º 17 '29.454n W " . 

LEÔNCIO LEITE DE SOUSA, Prefeito Municipal d e Pedro 
Laurentino - Estado do Piauí. no uso d e s uas a tribuições legais, e de aco rdo com o que 
dis põe o art. 5 °, letra .. i.,. do Decreto- lei Federal n º 3.365, de 2 ·1 de junho de 1.941 . 

CONSIDERANDO, o dever e a necessidade da Adm inistração Pública 
d e te rminar a pe rfuraçilo de um poço tubular para abastecimento d ' água para o con sumo 
humano e animal. 

RESOLVE DEC RETAR: 

Art. 1 º - ··Declara de Utilidade Pública, para fins do uso de um lote 
u rbano. si tuado nesce Município. na Ave nida Inocêncio Lopes da Silva, s/n .0 , Bairro 
Valdir de Sous a Lei te. CEP: 64.728-000. de propriedade do Município de Pedro 
Laurentino - PI. c uja a área é de: 150.00 m 2 ( 15.00m x 10.00m ). nas Coordenadas: 
Latitude: 0 8°04 '00,83 1 •• S e Longitude: 42° L 7'29,454" w •·. 

Art. 2 ° - A D e claração d e Utilidade Públic a objetiva o u so des te imóvel 
referido no arHgo a nte rior p ara fin · d e p e rfurnção d e urn poço lubular. 

Art. 3 ° - É con s ide rada d e urgê n c ia o uso deste lote urbano para os fins 
do c..li spo.slo no art. 15 do Oecrel.o-le i F e d t::ral n º 3.365/4 1 e alterações pos,eriores. 

A.-t. 4 º - não te,·emos nenhuma despesa com a aquisição des te lo te u rbano. uma 
vez que perte nce ao Município e Pedro Laurentino, Estndo do Piuuí. 

Art. 5 -c. - Re vogam-se as disposições cm contrár io. 

Art. 6 " - Este Decreto e ntra em v igor na data d a s u a publicação. 
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~ ---~ Betânia do Piauí 
.-all!Ol'Vn,IM)l!De T0006 

ESTADO DO PIAUÍ .... 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BETANIA DO PIAUI - PI P!II · 

CNPJ, 01.612.622/0001- 33 ~ 

EXTRATO DO CONTRATO 

CONTRATO N 11 031/2024 

PREGÃO ELfiTRÕNICO SRP NII 004/2024/ PMDP 

P llOCESSO ADMINISTllATIVO Nº 006/2024 

OBJETO: "CONSTIT UIÇÃO OE SISTE MA OE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA F. EVENTUAi. AQUISIÇÃO 
DE FARDAMENTO. PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUN ICIPA L DE OETÃNIA DO 
PIAUI-PI E SUAS SECRETARIAS". 

CONTRATANTE: O MUN ICIPIO DE BETÃNIA DO PIAUI-PJ, pessoa Ju rídlc3 de direito público Interno. com 
sede na Francisco Delmondes. s/n. Centro. Bet.'tnla do Pfauf•Pl. lnscrlto n o CNPJ sob o N. 11 Ot.612.622/0001· 
33. neste ato repre.~entado por seu Prefeito. o Sr . FAblo de Carval ho Macedo. bra$i leiro, casado, residente e 
domiciliado n e,:ta cidade de Oednla do Plauf, m~r.ado do Plaul. 

CONTRATADA: a e mpresa A M MACEDO DA S ILVA- Mil:, inscrita noCNPJ sob o número 4 9.9S0.971/0001 · 
9 1 , com sede na Hua Capitão Manoel Berna rdino, 47, LJ /1 E 2 ANDAR, Centro, Santo Cruz do Copi b a r lbc -
PE, CEP: SS.tY:.! -285, e -mail : ve:stecaf@botmail çgm contato: (Bll B1Y4-62BB, neste alo rcprescnlada por 
liieu propried.rlo o Sr. ÃnKelo Mlchel Macedo Da SIiva, bras ileiro, soltei ro. e mpre.s."\rlo. CPF n Q 
052.295.5 4 7-97, n:sld,mtc e c.lomiclli<1do n<1 Rua Caplli.lo Manoel Bernardino, 4 7, ANDAR 1. Centro. Santa 
Cruz do Capibaribc, PE, CE P: SS.192-28S. 

FONTE DE RECURSOS: ORÇA MENTO GERA L DO MUNI CÍPIO DE BETÂ NIA DO P IAU f e OUTROS. 1>ar a o 
cxcrdcio de 2024. 

VJ\l,OR TOTAi,: R$ 7.796,00 (r;oto mll i:::o t.ocont.o,: o noventa o ,:ois rc:tols). 

DATA D A ASSINATURA DO CONTRATO: 02 d e maio d e 2024. 

VIGi!:NCIA DO CONTRATO: d e 02/05/2024 até 31/12/2024. 

F UNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei no 14.133/2021. da Lei Complementar n * 123/2006. do Decreto federal 
11° 11.462/2023 e o Decreto Municip~I 11° 034/2023. 

INfOllMAÇÕES ADICIONAIS: Sede da Prefeitura do Munidplú. Rua f 1~.t1Klscu Dclmondcs, s/11, CcrHro. 
Betânia do Piauf· PI. 

ANTONIO FER RE IRA OE MACEDO JUNIOR 
DIRETOR DA CPL 

Ru11 Franc.i.~C() Dehn()ndC$, ,Jn, Ct,n1rn, Oedlni11 d () Pi11 11f-PI 
CE!P: M. 753-000 - Fnnc: (K9)3497-0(X)5 

ID: 94D6BA20BEF44 

ESTADO DO PIAUÍ ~ 
MUNICÍPIO DE COLÔNIA DO PIAUÍ ~~ 

CNPJ : 41 .522.376/0001-43 ~ 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N º 002/2024 

O Município de Colô nia do P iau í, através da A genle de Contrataçã o e Equipe de 

apoio, designados pela Portaria n Q 0114/2021 , torna público, para conhecimento d os 

interessados. que realizará licitação na modalidade Pregão E letrônico Nº 002/ 2024 , do 

1Ipo Menor Preço por Item, pelo modo de disputa aberto, cujo objeto é a Contratação 

de Empresa para Fornecimento de Combustível na cidade de Teresina) , e m estri ta 

conformidade com a descrição con t ida no ANEXO 1 - TERMO DE REFERêNCIA. 

Regem a presente Licitação, a L ei Federal n 11 14. 133/2021 , L ei Complementar n" 

123/2006, com as a lterações promovidas pela Lei Complementar n ° 147/2014, Decreto 

Municipal n ~ 001 /2024 e demais legislações aplicáveis . Serão observados os 

seguintes horários e datas para os procedimentos que seguem: Rece b imento das 

Propostas e Documentos de Habilitação: Das 08:00 do dia 06/05/2024 às 08:00h do 

dia 16/05/2024: Inicio d a Sessão de Dis puta de Preços: às 08 :30h do dia 16/05/2024 

no endereço e letrõnlco : httos·//bllcomoras com, horârlo de B rasllla. Pode rão part icipar 

da Licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto licitado. 

observadas as condições constantes do E d ital. O Edital Comple to poderá ser obtido 

pelos interessados no Setor de Lici tações, em arquivo digital , mediante entrega de um 

pen-drive, de segunda a sexta -fei ra . no horário de 7:30 às 13:30h horas. no si te do 

Tribunal de Contas do Estado do Piauí e no site da BLL Compras: 

htt s://bllcom ras.com . É n ecessário quo, ao fazer download do Edital, seja informado, 

via e-mail : çplç9I9niadOPiaui@gmail.ç9m, a retirada do mesmo, para que possam ser 

comunicadas possíveis a lterações que se fizerem necessárias. A Prefeitura não se 

responsabilizará pela falta de informações relativas ao procedimento àqueles 

interessados que não conf irmarem, pelos meios expostos, a r e tirada do Edi tal. 

Quaisquer dúvidas contatar pelo teleíone: (89) 98802-3285 . 

Colônia do Piauí (PI) , 02 de maio d e 2024. 

Maria das Mercês Martins Lima Ferreira 
Agente de Contratação 

Av. Seh,,..tiAoTaf"l'II. "'' " • C•mlrn. C nl tmi11 dn Pinul.CF.P 64.516-000. 


